
e1ll CUJ'll)rlrmnto ao disp:ost:a no artigo 601 ~ Inciso II da Lei QrI-

~•• ~~~~ que a Clmara de Vereadores aprovou e eu sanci.ono a seguinte La1: II \

MO DO RIO GRANDE DO SUL

eituraMunicipal de Erechim
~Qria de Administração

LEI NIl .1.470 DE2'l DE: NOVEM3RO DE1979

mSPOE SOOAE A VENDA CE UM4. AAEA DE TERRA

00 PATRIMDNIO 00 MUNICÍPIO.

Vice Prefeito PAtnicl.pal de Erechim, em Exerd.cio, Estado

devidamente autorizado a proceclar a venda de uma á-
m2, pertencente ao patrim6nio do fA.tnic!pio, lote

nl" 1ft da, Quadra nSl 209 da rua Aquilino Faccenca , ao sr ERNESTO DE i\LWElDA
< ••

'coSt~.o~pa.raconstrução de sua residência, comas seguintes confrontaç5es~
~:[''»f":'~'· -
'iQ'~'tE, coa o lote nO 9, com20,70 m; ao SUL, com I) lote nD ll. 20,10

.;'m.!.-ESTE, com a rua Aqullino Faccenda, com 13,.00 e ao OESTEcomos 10-

'~~f\''á 1S e 16, -coJII 9,50 me 3,50 m, l'áspe.ctivaaenta.
". -::.

; t'ó'~ ~-._-

A ,aJ"ett, objeto do.artigo 11 é vendit:la para pagamento em três parcelas, a

Cr$ ,2':,.00 o m2.

o 'll1lOW1de.stina-se especificamente a construção de sua casa prÓpri.f;l., não
'~lt.fr:,~."-.

.~o se lhas dar outra clestinação. sob pe.na de reverter ao .patrimônio

ti,!!(' nic!pio, sem que caiba qualquer indenização.

Tran&alJTido o prazo de 15 anos, contados da data das escrituras', l18d1a.nta

. Ét a'Vêrqação no CartÓrio conpetente, cessarão os efeitos deste artigo.

Revogam-seas disposições em contrário.

Eáti!J<::.J..el entrará em vigor na data da sua publ1cação.

Prefeitura LtI.nlc1pe1de Kre.chim, Z7 de Novembrode 1975.

Vlca Prsfaito _ Exarc!d.o
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